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o CONSTITUCIONAL. 

o }!eJ'CIllllil, [lO r intormodio do so u 
COIlIIIIUllicai]o. 1108 cOlltesta OS principius. 
quo cmiltimos em O nusso IHlllloru H; 
III.IS en l 1 ez de collocar·sQ no tel'l ('1)0 d,1 
qllosl[\o. abulldollOil-O o 1"0 i tirmar·se em 
dilo l50 C'llllpO; ｡ｳｾｩｭ＠ fa7Jáo 05 sactarios 
do ju,110 meio om F. HtJça.llvlitica essillJllo 
tanto digllilicú aquelle ｰｾｲｩｵ､ｩ ｣ｯＬ＠

Se ｉｩｯｵｬ･ｾｳ｣ｭｯＦ＠ IH'g.ldo 'a ｴｬｾｩｳｬ｣ｬｬ｣ｩ｡＠

tI'essas aberrações pulilicils , se hOIl \ e;;
somos dilo qlle legililllidalle, ｾｯ｣ｩＮ､ｩＧ［ｬ｜ｉｯ Ｌ＠

soberania da razão, honapa rlismo & IIÜO 
erão factos, então o Mercantil com a' hls 
tOrla poderia 110'; eDII,estar; Illas, IIÓS. em 
primeiro lugar, mostramos a origem vi
cioza qa polílica uo progresso, e deilois 
cxa lIinamos se sua a:Jpariçüo poderia sei' 
justificada pemnte a f,Jrllla de gOVCl'110 íl ue 
nos rége. 

Quaes são os principios com os quaes 
se pretende0 legitimar a ｾｯｬｩｴｩ｣｡＠ pr()gres
sisla ? 

Justo meio, entre os fogosos e ardenles 
campeões do liberalismo imp'lcil.lntados . 
imprUllentc;;, e os inlillol'eis ｣ｯｮｾＨＧＱ＠ vadol'cs 
quc só aspirav;io manter a socieuade nu 
SIlÚ 'e,;tadu de imperfeiçüo , &. 
' u pallidb ｰｲｯｾｲ｣ｳｳｩｳｴ｡＠ nüo é s6 isto, é 

mais alguma cousa ' pois que mel ece s6-
mente clle o nome de liberal e conSC1'I'a
dor rIa boa ordem, conforme diz o Mor
cantil. E' por tauto hybrido; n;lo é lihera l 
nem conservaclor, ma5 sim ambas JS cuu-
sas ao mesmo tempo. . 

O cOlllmllnicado a que alludimos nada 
nos aclarou ou posilivou ; uefinio ludopor 
nma especie de negação. 

Só a um I'ozultado podemos chega f, is
to é, que la política pl'ogresS'ista Ó a do 
jusio meio, filiada 110 escola doctrinl!ria. 
• Foi jostamenle o que acontecou em 
França; onlle o justo moio aprcsentou-se 
sOlhpre sem prinoipios, como uma polilica 

, csteril e eslagnadora. 
QI13nrlo a politica tio conciliação foi ini

ciada pelo marquez de I'aramí, lambem 
dizia so - ó o justo me io - UIlI eq uili
brio entro os C:l.troIllO:i. O mul'IplCZ ue Pa-
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ran;í lIIorreo e com clle a ptllitica de con- lndnstria?!. unica qD"e coDhecelllOl é o 
ciliJção. E porque? Porque a e:ssa situa· meio de cotromper e vloleDlar o cididio. 
ｾｦｴｯ＠ ｢｡ｾｴＮｴｲ＠ la fult" yflo prillcipios verd.ldei· invcnt:Hla 'Pela actualidade. Finanças 'tI ó 

. !'Os, nos IIU<lO$ fecuudas ｯｲｩｧ｣ｬｬｳｾｬｬ､ｬｬｬ･ｲｩ｡＠ a ｢｡ｩｾ｡＠ dos nossos fllndos e. quue de
alilllClllJr e renovar um ,I polllica nobre o mvnetização do papel moeda, 'Iue á POIl-
de:i iIl1ercssada. cos dias vimos. . 

A política <Ia ｣ｯｮ･ｩｬｩ｡ ｾ￣ ｯ＠ apregoada aio· Guerra?! guerra ... esLá na cODvicção 
da a [loucos uills, já nf o é mais ｾｵ･＠ uma de lodos os brasileiros que é a nação e não 
data, um faclo hbturico! StJl'á pOI' ven- o gabinete que a tem feilo e para a prova 
tu ra mais feliz a do progresso? i'iflO, As bí!sta rCI;ordarasmemoró\\'eis palavras do 
leis moraes tamuem lem sua fatalidade; Senado na ｳ･ｳｾ￣ｯ＠ passada. Se o gabinete, 
comprimidas lllilS ou ｭ･ｮｯｾ＠ tempo, a sua (Jizia clle, ,If:redita que os recursos que 
sallrção pode demorar-se; mas aGnal clla imos I)uuccdt:r fião s.'to ao guvernodo pajz 
vem - para c/Jmba'er o inimigo, e silu pai adhe-

Selll principios, sem verdades, repclli- são ao mlllisterio, digll·nos, porque Ih'os 
da pela Opilliflo c pela nos"a fónna de go· recusaremos ｾ＠ O gabinete curv(.u a cabe
VPI'llO. íI pulitica tio lJ l'og1'esso, não será ça á seotençJ condemnaloria do ｓ｣ｮｾｦｬｯ＠ a 
em breYe mais qlle \llIIa recoruação ｾｯＭ sua política e só ｾｩｭＮ＠ declarando-se con
lorus.l pUI a os lerdadeiros amigos da li- vicIo de suas faltas obteve os recursos oe 
berdado . Ｇ ｾｬｉ･＠ lem disposto. COIIIO pois se diz que tem 

Mo sou conservador, nem liberal, eis feito a guerra T Quem foi que levanlou as 
o que so 110'; diz, ou antes SOIl U libe.al o legiões de volunlarios, que correrão ao 
conservador da boa ordem !!! Que COI1- campo de batillha. quem orguuizou ･ｾ･ｬＧﾭ
h:asenso e qlle parado\o ! ｣ｩｬｯｾＬ＠ cúnsolidoll elementos de guerra e 

' Fundem dous principios opposlos e abriu a campanha pclas vicio rias du Sal
aproscntão um monslro sem fó :'ma, uma to, de Paysandú.Uiachuelo e as memora
aberração da intell igellcia - e depois cx,- veis passagens de Mercôtles e Cuevas t 
clamiio: Isto é bello, é o ideal polilico - Senão tivessemos o actual gabinete, ba
ｬｊｵｾ＠ IIOS tOIll trazido e nos hau0 L'azel' 1 iilmos de fuzul' a gllerra, som necessitar
illlensús illte!'1l5sus I mos d,;s mcios c/-Iremts de qUQ lallcol, 

Pergll lltai á ｾｯｬｩｬｩ｣｡＠ do progresso Q que I mJio; e se elle com todos os elementos que 
efla tcn feitu , Culouisaç:io. estrauas sys- 1>e lhe coucedeu, com todos os solfrimen
tellla:izilçllo unancei!'a, agri cu ltura. com· tos que nos há feito tragar c lomos ｾｬｬ｡､ｯ＠
IIIcrcio. i::dusll'ia (j sobre IlIuu a het'oica <11,6 boj.e, por causa ､Ｚｬｾ＠ angustias da pa_ 
sustcntação da dignidade e hOllra naciona I, Ina, uno soubesse conlllluar a obra cnce. 
,do factos, Ilizo ,l/ercantil. qno ｉｈｯｶｾｵｱｬｬ･＠ talia pelo gabinete Furtado, enlüo ncm a 
o helll cúlllmum lIão lrlll ,ido de5prezac!l). COlcrie, nem as intrigas as mais hem com. 
Mais rapi!!" do ｱｵｾ＠ a oletrccidade, clla binadas o tcrião salvado de Ilílufra rr io ccr
tem cOllseguido em poncos allllos. nquillo to e de opprobrio eterno. Sim ! ｎｯｾ＠ sabe. 
quo as nações só tcm podioo alcançar de- ria· mos encontrar nas recoldações glorio
i10is de largas Mas, sas de nos, li emancipação política e no 

LleOlaventura(los e imppecal'eis homcns exercicio dc mais de quarenta annos de 
do pl'ogl'csso / Onde os lf\o ･ｾｴ･Ｇ＠ ｦ｡｣ｬｯｾ＠ ? em governo livre,os meios ele combaler o mal 
quo tempo c lugur se re.tlltat'úu clles? e saLvar-mOs com a digniliade da palrja a 
VOJ: ct proteria nihi!. A agl'Ícullura mll- liberdade opprimida pela f,ICÇão uomi
uifestadll pela falta do ca\Jililo5, pela mi- nante, 
ｉｩｬ｡ｲｩｳ｡ｾ￣ｯ＠ da gllalda nacional, Vela ret[- NãQquerem os ｰｲｯｧｲ｣ｳＡｬｩｾｬｮｳ＠ acceila, o 
raua de braços, quer livres quer escra- ｮｾｭ･＠ do facciosos nu entretanto o proprio 
vos, eSlú cm melhores condições do quo cOlllmunicado cio lIlcrcunlil ó a prn'a do 
outl"ora !! isso ó irrisão! Colonisnção? s6 que oulro nomo não lhos COII\ êm, Bem o 
se fez essa porção UI! ,iolln ig rad?s, como dizia-mos cm o no SI) n . .ti que principios 
so lem ohamad,u" dos Estadus-,Unldos, qUI:) dll'crsos e,rão postos 0111 'ligo I [m dos 
neuhum bCllCLiclO nos hu traZido at6 h,,)u, I chefes maiS pl'ocmillelllu. ua ituuçiio, o 
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Sr. Silveira Lobo, acaba de publicar no 
Jomal do Commercio um programma ou 
manifesto politico, depois das deplora \'eis 
eleições seoatoriaes po.r Miuas, em que 
expande principios completamente libe
mes, agora tambem o Me1'Can til , como 
campeão progressista, e\il6nde por SIlU 
turno idmas puramente con,ern,dol'ils, 
se diz sectario dos doctrinarios. cUJa poli
tiCll ainda confunde com a do justemilieu, 
que nascêra e murrêra com o rei Luiz 
Pbilipe. Em lV alerloo despedaçou-se o 
ultimo esforco da revolucão de 89: e se, 
não era possiv 'I com a IÚstau.'açiio \ 01-
tarem inleirameule ao passarlo, talnlJcm 
não se podia esquecel-oj a ari510cfilf' ia e 
o clero \'inbão com ella. Pl'ocura-sl' unIa 
oombjoaÇÃo eutre os ｰｲｩｮ｣ｩｾｩｯｳ＠ revoluciô
narios e o felldalismo.c achou-se a "u ll!c:io 
do p:oblema na fÓFma da go \' erllO illglcl, 
SIlberania da razão, hyerarchia de pode
res e um regimen parlamentar :undaflo 
no pariato bereditllrio. eis os priucipios 
proclamr.dos. acceitos e defend idos pl'los 
filho desta escola que se denominou do
ctrinariaj ojm/o meio só upparecllu de
pois da revolução de 30. Como pois cou
fundir uma polilica' com outra 7 

E' fundaJo ainda n'esses erros qUJ sc 
diz no Mercantil que o radicalismo é uma 
politica ôntermediaria entre os Icgitimistas 
e socialistas!! O ｲ｡､ｩ｣｡｜ｩｳｲＮ ｾ ｯ＠ é um ex
tremo como qualquer uma de,tas opiniões 
políticas. • 

O commuaicado do Merr.antil nào é 
mais do que a confissão plena do ql'e ha\ i
amos avançado. isto é. que a polilica pro
vresmta nito póde almejar O nome de p.,r
tido, pois que, pela falta de principios, 
pela natureza de Dessa gllverno (} por 
nossa historiã, não é mais do ｱｵｾ＠ UDla 
faccão. 

Êm conclusão, nós não negamos que 
em França bajão legilimistas, bonapar
tistas, etc .. apenas dissemos que em nossa 
{órma de governo os principios 9ue ｳｾ＠ di
"Idião c podião legitimar a e\lstcr.Clil de 
partido Cl'ão realeza (> povo, ｉｬ｢ ｯｾ､｡､･＠ ｯｾ＠

poder: que outras quaesquer ｣ｯｭ｢ｬｮ｡ ｾ･ｳ＠
ou subdÍ\'i õe erão a colme ou facçoes; 
não nrgamos que os dois Pilts pelo podílr 
de eus geuios 1Í\'cssem ｡ｴｲ｡｜Ｇｾｳｳ｡､ｯ＠ um 
periodo politico sem (;s ｶ･ｲｾ｡､ｾｬｩＧ｡ｳ＠ sym 
patias do: wigs e torys, prmclpalmenle o 
primeiro d'elles.antipatico a Ｎ･ｳｬｾｾ＠ (lor ｾｵ｡＠
origem. e áquelles pela acceltüçao, do ｴｬｴｾﾭ
lo de conde d:l Chalam, mas t'ldo IstO sao 
situações passageio'as, ｳｵｳｾ｣ｮｬ｡､ｾｳ＠ (lo r 
força de genios ou pela vlO1e!lCla, e ｱｾ･＠
não deixão seuão uma recordoçao blstorl
ca, mais ou Olonos triste, quanto que os 
verdadeiros partidos.sustentão·se , at.ra.vés 
dos tempos por força de seus prlnclplos. 

•• "1 

N OTIl:IA8 DI .... E B 8AS. 

Teve lu .. ar na 5.· f"ira passada a fes
ta e proci ｾ￣ｯ＠ de corpus chri8ti. Senlimos 
ter de fazer reparos. 1: á Calta de assis
leocia da Camara l\lunicipal. daqual ape
na comparecerão o Presidente c dous 

O' CONSTITUCIONAL ' , 

Vereadores, os Srs. Gaignelle e Oliveira, traolo pura a ｩｉｉｵｭｩｮｬ ｾ ￠ｯ＠ publica. quan
fallamJo os demilis, e hindo dous em Ir- do soubemos que no !lia 13, por milagre 
malldadesj e i: á pouca concurrcncia do de Santo Anlonio de Lisboa, foi decidido 
Cuneciol1alislllo publico apesar de ter pre- esse oe"ocio pelo Sr. ,'ice-Presidenle, ap
cedido convites da parle dc S. Exa. o Sr. provando a rropos!,1 do capitão Paulo Ma- 
Vice ｐｲ･ｾｩ､･ｮｴ･＠ doI Provincia,llirigido ao,; lIoel Lopez, Não é. po,ém, possivel, que 
Cberes d s \te pil rI içôes, pa ra cOI"l'a,'lce- a vista da demora lia decis:'lo. seja iuaugu
"em. ruda a i1lumillação no dia 1.· de Julho, 

Tudo \'ai ｡ｳｾｩｭ＠ n sta épocha do pro- como se queda e era UIJIU das bases do 
grcsso progrenivo. l;ou\'b tempo em que contrilcto, ｰｯｩｾ＠ que Dão JIOdll em tão cur
il procissiro, de que Iralamos, era fcita to prazo collocarem-sll Oi lampiões, e 
com pompa, ilcompanholda de tropa, em rrel'ararcm-:,o us de mais ｬｉｬｩｳｴ･ｲ･ｾＮ＠
alas ｰ･ｬ｡ｾ＠ ruas do seu II';:nsito, porém ho· - E digiio que Constitucional não faz 
jo al'tlUaS uma mioguada gnada de hOIl- seniros I 
1',0 da arlilhari.1 a acompanbou I O Sr, 1)1'. Acl"1uli. Juiz de Direilo de 

A conlinuar assim, ｳ･ｲｾ＠ melhor acuba- S, Francisco, ilssim (11Ie reassumi0 o e-
· em com tal fe tilidade. Mrcicio de ｾ･ｬｬ＠ cargo, intimou ao Tabel-

- Sallemos que por avisos do liuislr- liflo Valentim Aulonio fie Souza, para dei
rio da (;uerru Foi llli1llllaltO ficar sem tlf- ｾ｡ｲ＠ a adlllca ' ia e eutrar em exercicio do 
fr ito O routracLo com o medico ｰ｡ｩｾ｡ｮｯ＠ 111'. seu olficio. Consla, porém, que o dito Ta
Cefllueira Lima para senir no hosl'i la l hollinu lI'illa de requere,' a dezislencia do 
militar, (' nomcado quem o substilua; as mesmo officio. , 
sim COIIIO fora ch.IOIcdo á rôrte o 1.· ci- COIll Ludo, Ilil ｲ･｣ｯＭｮｯｾＬ＠ que lan'o o Ta
I'urgião DI'. Luiz Carlos Auguslo da Sill'a, bellião, como o Juiz que conse nlia em lal 

-O Sr. Dr, Juiz dt! Direito interino da abuso, nãu devem pus,ar sem serem I'es
comarca, ílc;.ba de Fazer UIIl a('lo de jus- pOllsilbili,ados. porque allllJ"s ｩｮ｣ｯｲｲ･ｲｾｯ＠
ｉｩｾ｡Ｌ＠ pelo qU i. 1 ､ｃｬｬｬｯｬｉｾｌｲｯｵ＠ os IIOIJ.-CS e em 1;11 crime ( 011'1" 129 §§ 2 e -1, 157 e 
hUlllanitarios sentimenlu de sou coracilO 160 do co!l, cl'Í minill ): o SI', Dr. Juiz de 
e o maior respei lo ｾｳ＠ leis lIl") nl)'; regéil l, Direito nno rleve incubril -o" ou o 1'1'0010-

0 00 pro\'imenlo ao! ecurso inlerpo,lo :01' PulJlico tem a "lJrigaç'-lo de accusal-os. 
pelo ad\'ogado M, J. de Oliveirll, como CII- Damos pllblicidade a uma correspoll
rador 00 réo demente I;uil 'erme Jurge de !Iencia qlle a esse e oulros respeitos nos 
Noronha, revogando a pronllncia qlle por foi ell\' iada d'aquella localidafle. 
crime de tentativa de morle !tal ia sido - Domingo fez ·se a fcsta do S, Sacra-
preferida conlra elle pelo subdell'gado e mento com a cempetenle procissão. 
sustentada pelo Juiz Municipal 1: sllbs , Forno eleitos para 1869: 
titulo. Provedor, Boal'enlura da Silva Vinhas-

Para mais conhecimenLo de nossos lei Vice-Provedor, Mallocl Ferreira dos 
tores damos publicidade á ｉＧ･ｾｰ･ ｣ ｴｩｶ｡＠ sen- 5amos Mag.oi1o. 
tença, aqualllos merece o mais deeedi- Secretario, Ana&lacio Silvtlira de Sou-
do ｡ｰｰｬ｡ｵｾｯＬ＠ pela justiça que conlem, za. 
Sempre que a auLoridade procede tle um ｔｨ ･ｾｯ ｵｲ･ｩｲｯＬ＠ Candido Francisco de 
modo lão imparcial e humanilario, senli- Sant'Alllla e Oliveira. 
mos o dever de dirigir-lhe um voto de E os respectivos U irmãos de meza.' 
lou\'or, o que de bon' grado ora (azelllos. Julgamos boa a eldção. 

- Por acto do Vice - Presidente de 13 - Por Decreto de a do correnLe fai 
desle mez, foi nomeada D. Anoa Joaq\l ina reformado no posLo de tenenle coronel, o 
Cidade para pro (tl,;sora publira interina major João de Souza Freilas, aquem de
da 2.· uula de primeiras letras de meni- ligimos nossos parabens por este motivo. 
lIas.durante a au , eneia da proprielaria O ｉ Ｍ ｾ＠ Por pellido do Sr. Vice-Presideote 
IoCancia Amalia dos Sanlos, que obteve (segll nda consta), eSlá o Sr. olicial mai-
3 mezes de licença de fOI vor, e seguio or da Secretaria da Presidencia leceio-. 
viagem para Porlo-Alegre. mndo na cadeira de inglez do collegio do 

- Consta que na semana finJa, tive- SS. Salvador. 
rão baixa ou so:tura do serviço de guerra O Sr. Amphiloquio mostra com esle 
18 ､･ｾｩｧＺｬ｡､ｯｳ＠ 'lue ･ｾｩｳｴｩｩｩｯ＠ na EnCern'la- procedimenlo verdildciro cavalbeirismo. 
ria militar a mezes, em tra tamento. - Cheguu na lIoite do 15 deste mez do 
ｾｾｯ＠ será preciso mais fente pam a lIajahy o engenheiro Virginio da Gama 

guerra cOlltra o P,lraguay Y ａｾｳｩｭ＠ Ueos Lobo, que Coi amer.çl'do e avisado na co
o permitiss(\. Ma3 ah. andou dente de coe- lonia Principe D. Pedro de tirarem lhe a 
lho. o dizem que tiara tanIa soltura cerla vida, ｾ･ｮｲｬｯ＠ ató desafiado pelo Direclor 
comandita trabalhou afillcadamonte! pilra um duelo á pislola, que recusou em 

Até um cerlo Fileno que já tilJba ordem cOllsequencia de ser prohibido esse des
para embarque, está 110 pleno uso de sua r\)rço por ｮｯｳｳ｡ｾ＠ leis .. O facto livéra lugar, 
liberdade individual e foi escuso por pa- segundo nosinCormárão, em consequencia 
decer de mo/estia incuravell fIe exame de papeis e contas do ex Director 

Houve quem dicesse que estava sendo Dr. Colller. . 
conscl vado de proposilo no ho. pila I até a Cumpro ao governo ser muito vigilan-
pal'lida do Sr. Adolpho de ｕ｡ｲｲｯｾ＠ ! le , c garaulir a força moral e a exislencia 

Isto \'ai assim muito bem I. ..... . do encarregado dessa com missão, que a-
- Já tinhamos um artigo sobro o cou· lem de ser brasileiro, está incumbido para 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



fillCallsar os InterClSll' ba fueada OIelOal • 
varemOI como procede o r, Vlee·PN. 

sideate da ｐｲｯｾｉｄ｣ｩｬＮ＠ e do que lOube,
DIOI. em d .. ido leolpo darelDOI con'a 10 
p""lico. ｉａｉ｜･ｾ･ｲ｡ｯ､ＮＮ＠ porém, deade Ji 
.. ue o/aclo' grll\e eoeceulll de 6rlM e 
adqUI!do1' providellcias para reprimir tal 
oll88dIB. 

Asse\'erAo-nOl que o el1seobdro parte 
no t.. \'Bpor paro a corte, e quo aqui cbe. 
g.íra com li rOIlI,8 do C0'lIO. 

- "oi 1I0mo"do commandanle da !.f 
di\'isão da companhia de aprendizes lIIa· 
rinbeil os ･ｬｩＺＬｉｾｬｬｬ･＠ oa ltlguna, o I. 'Ie
nente Augus o ｾｉ｡､ｭｯ＠ ｂｾｰｬｩｳｬ｡Ｎ＠ que io
ItlrÍtlamcllle commaodava n colllpaahia 
nesla capilal. 

O Sr. ｂ｡ｰｬｩｾｬ｡＠ porlou-se ｾｯｭＢｲ･＠ muito 
bem e os menores adlanlarão-se muLo ob 
o seu commcllllo. 

- Foi rerOrllltll.lo o alrere Marcellillo 
Jorge ,'c ｃ｡ｭｰｯｾＬ＠ pOI' rorimcnlo- I ecebi
dus elll cOlllhale, q,:e o I"hihirúo de cUII ,i 

ＢＧｮｨＺＭ］ｾｾ］］＠ｲＬＬｾ＠ Cf DI o 
.IJO' 

dlllouotIra 'Ii" .1, (Ir'- 10 § .0 ... 
per'" Dullo e ......... 11'\ 

paeho de prOlJIIQcil 
réo. Selldo 'lOrem o u. Ioueo ........ 
10 m'8du 'f'" elle...... , .. lo ... 
coltodlll DII r..IAe " .. &I capill.l, fi ao
!o ｮｾ＠ fór PUM li,,1 rll,.o"I-4 pari Ｎｾｉｉｉｉ＠
｢ｯｾｰｬ｣ｩｯ＠ 1111 ;.li"llIlo ,nu qatl O I11III1110 
ｾＶＨＯ＠ seja enlrl!§ur. . (/ .• u a;l; Iclis" iol 
do ｾｉＩ＠ 'On'l. 10lU 1111(' es:e .I:>nl.' Itr IDO 
1K'lo qual .08 uU'il(ue a oflo deisal-n sahir 
á rUI 10m IIOr III'.omt'auhildo por (J8A11OI 
que (/ vigie. e impeça IJUI,lquer ICI}ào má 
q 118 elle ,1reWlIflll ,lrôlhr.ar. 

E {l gU\. a ｾＱＢｮｫｩＺｬｬｬｬｩ､ｈ､･＠ 81 ｃｉｉｾｴＮｬＮ＠

em ｾ＠ 'Ie a ('llnllmIlUO. 11 F.sr.ri"flo remella 
ｾｓｉｦＧｓ＠ lulos .'11 Juiz aqun. ｄ･ｾｬ･ｲｲｯＮ＠ 10 tle 
.Jullho de lSG8. - Joaquim 11119"'10 do 
Lirrctmelllo. 

IIU ,lr a senir no ex.ercito. 
- IlIslaloll-se uma nora sociedade "'= .... """'----.... ---...... ..;,,., .... "'" 

dramatic\1 IIllsta r.3pilal SOII a denomina
cão- PhenÍ\ calh,lrine11!'e -, 
• A elei<:ãoda /)irecloria, recahio nr,s Srs. 

lIircr.lor- Jlllio Cesal' cla :-;ih·eira. 
Vu:e-Uiroclol' - Thomaz CanlozlI da 

Custa Juuiur. 
SeCI'll lario- Chrysanlo Ellly 110 )\otlei· 

ros . 
Thesoureiro- Manoel Viei ... 1 n"Iel ho 
Procurilllor- JUl'cncio ｾＱ｡ｲｬｩｵＵ＠ d,1 

Costa. 
Fazomos votos pela slI a Ilnração. 
- Foi nomeado colltlclor II.IS ｲ･ｮ､｡ｾ＠

pro\'iuciaes na villa de Joinl'ille \narlclo 
Ladi'lau Hi l'eiro, e escl'ÍI lio lia I'ollo:clo · 
ria 0\0toll10 Machado Pel eiril. Ach ,-se 
por IS50 vago o IIIp:ôll' de oscri\'flu d,( 001-

Icclorla de S. Francisco, onde o l1rimeil'o 
SOrl ia. 

- Em 3ddilamell10 á IIolicia snbl'e o 
conlra. lo tia ill .lIniuaçho jJllblif-a, clrcla
ralllos quu o cOlltrarlilll e 10m clt establ'
lecel ·a com 120 lampiões. ｾｲｬｬ｣ｬｯ＠ (I 1.' 
annO (101' 13:5008 rs, o 2.' por 13:0008 
rs. e 03.' I'or Ｑｾ Ｚｵ ＰＸ＠ ＧｾＮＺ＠ tOlal da dis
peza n05 Ires aunus 39:(,008 rs,-Iempo 
este da ､ｵｲ｡ｾＧｩｯ＠ do conlraclo. 

8entell\·ft. 

Vistos o aulos &. 0011 Jll'ol'imoulo ao 
recurso ;ulerposlo do dMpacho QUI.' pro
nunciou o réu Guilherme Jorg" ,lt' No"o
nha , por quanto ｾＨ｣ｭ＠ d ,s Ｇ ･ｾｴ･ｭｬｬｬｬｨｩＱｳ＠

contestemonle declara rpm q ,Je o '1'\0 'ofTr 
de ｡ｬｩ･ｾ｡Ｚｩｯ＠ mIJul ,,!. o exame m{'rlico. e 
as ｲ･ｾｊＱｏｳｴ｡ｳ＠ do .. éo nos ｩｮＡｍｲｏｾ［ｦＱｯﾷｩｯｳ＠

que lhe rorclo Ｈｲｩｬｯｾ Ｌ＠ e H rur;a 11o que s.' 
achava po '1Ii/lo '111;11111) o ｾｾｾｲｩｶｾｯ＠ Ihr 
roi entregar a nola cotlslituciooal. provA0 
exuberalltemenle que o réo ｮｾｯ＠ eslava 
no uso de suas racultlade- ｭ･ｮｴｾｾｳ＠ quando 
alacou 6 leulou malar com um compnsso 
o seu cun ado OI' , Luiz Carlos Augusto 
da Silva . 

.\. mesma autoridade rllrmadora da 

PUBLICA COES PEDIDAS. 

Sr. Redaclor. 

Telldo fi , m.,du, I' l,nll\iC:lllo fi" iornal 
Meroollt.l, 11111 ,1 JlulJli";lção declarando 
;er (I Sr. ｊｯｾ￩＠ João 'e ｃ［Ｌｲｶｾｬｨｯ＠ o aulor 
de 11m ""/11111' io . lülllbcJm publicado no 
jorn," CO/lSti Ilcional, ｡ｾｳｩｧｮ｡ｲｴｯ＠ Simão 
!.luc,. ｾＬＧｧｲ｡Ｌ＠ ＬＧ｡ｓｾｦｉ＠ ,I explicai ao rllspei
lavcl jlublkll, o moth'o que deocau"a a 
csso procedimenlo . 

Em pl'ÍnlPiro luga r declarei que esso ai
gucm é o ｾｲＬ＠ A lex,lnd ro AuguSlo ｉｧｮｾ｣ｩｯ＠
da Silveira; c elll cJgulldo, ael,ando me 
'la Ｈｉｲ｡ｾ｡＠ 11 ,) ;\1ercado, es,;o Sr. cullvilloll
me ôI dar um pa,;seio c ､ｾＮ ［ ､ｯＭｉｬＡ･＠ o braço 
c á suas ｩｮｾｴ｡ｬｬ｣ｩ｡ｾ＠ acccdi ao con\'ile, e 
lias dirigin"o a um IlIga r complelamente 
i.;olado, (con(esso Srll. Redaclorcs que li · 
ve o meo receio I) ahi o Sr. .\judallt\ Ile 
Olden •• com .' 111 pUllhal. o uma pislola, 
ＧＱｉｉｉｺｬｬｬｊｲｩｾ｡ｲＭｬｮ･＠ iI t:lIgoli,' o jorm:1 COllsti
tucional, dizendo-lHe ser eu o aul(ir do 
escri(lto rererirlo I 

Declarei·lhe que me acha"a innocon· 
le I-t<:nlão hade ,lizer 'lue é o ｊｯｾ￩＠ João. 
l' dec larar Ilela ｩｬｬｬｰｲ･ｮｳｾ＠ eom testemullhas 
as,iguilllas !! ! ... 

Vendo-'llC Sr, nedaclor, entre a cru= 
e a caldelJ'illhã, e ameaçado do ser cslllpi · 
"alllll.,le dcsrciludo Illlo , r. Ajudante 11(' 

Ordens, ｰｯｩｾ＠ q 110 n[;o linha com que re· 
pellil' u in u\to, por se achar o meu agres
sor alvoral1o elll assassino, e depender eu 
ao mosmo IcmlJO de sua cnliosa pessoa, 
'omei o expedienle de compromeller ao 
mpo amigo o proleclor o Sr. Josó Jo;io, a 
ollja innocencia pesso a Deos por ｬ･ｾｬｯｬｬＱｵﾷ＠
nho, e a elle o mco perdão. 
Thomé Fcmalldcs Madeira de Ca!tro Ju-

lIiol' . 

...... de 
tll·l ..... por ..... __ 
In lia. ... r4O .. ..... 

ｾｉ＠ r4*"_ .... ｾｉ＠
'.e pÓIIe ü, "' pr .... I ... ,. I , .... 
.ideota ......... de ,.. e,. .., __ 
JIOr uml elmarO. :!I 

Eis. o conlhe" di Clrtl; lelão. ad
mirem: 

• IIltn. .4 rnÍfO ft Sr ....... . 
i}iSlori'O 11 de la:-ço de 1817. 

ｴＺｾｴｏｬｬ＠ ｚｉｾ｡､ｯ＠ e locommodado a mais 
que I- ｪｉｏｾｳｩＬ･ｬ＠ pelo "Ie lhe pllllO a IIp6r. 

T"ntlo (allRdo com o Presidenle õlcerca 
do o'ofessor Z ..••..•• logo que sua U'
,a r"reoi e ", do allijEo J .••.• '. e leado 
o "resi,le'lle ,111'1 reilo ｾ￪＠ r que 'Ilia (lOdia 
pass,, · ､Ｌｾｳ｡ｰ･ｲ｣･ Ｚ ｬￍ､ｯ＠ o 3CIO despo1ico e 
illegal pralic.ldo pAio slJbdirelor "'abi. 
Ｇ Ｂ Ｌ ｉｾ＠ que o !Ióio mandaria responsábili!r.lr 
em allenç:io ao que lhe expnnhn. e que 
'IIodificaria o filais quP podesse, porisso 
iaça V. ｩｦｬ￩ｾ＠ romo eu, hoje "Ao ftearla 
4"ando suubu 'Iue Unha por arlo de hon
tem u ｬＧｾ･ｳｩｬｬＢｯｬ･＠ ordrnado parll que o 
Direclor ,1.1 illslrllcção lIropozcssfI um 011-
Iro 5U ,direclor. e ouro rosse o denado ao 
pror.::Ssor que 'e.lssumisse a cóldrira eõll
<1";1010 nlio "iessem as iororlDaçoes que 
el'e ｬｩｮｾ｡＠ exigido sobrr a queixa apre-
5e/1lõ,II., ＨＺｯｮｴｲｾ＠ o 1'lesr,lO. 

ACólbo Ile esiar com S. F.x., n quom fiz 
vêr a conrlucla immornl tio Ilrore ｾｯｲＮ＠ e 
as C[ualidafles, probidade e oerviços do 
,ub,Iirerlor c () mais 'Iuc convinha dizer
lhe: respoliolro-ml\ que ti\ tls"e Jlacinnei:! 
q,ll' ｦ｝ｺｾＢ｣＠ ｾ￩Ｌ＠ ao' OlIlUS ｡ｭｩｾｯｳ＠ dahi e de 
'i ... ( . ... .. .. quI' muitl' lhe ｣｜ｬｾｉｾｶ｡＠ deixar 
rle m,' servil no que cu prelendia; mas 
ｉｕｾ＠ CO ,I'u ;)uluridade n.'o Jlo,'ia dei),ar de 

00; ar .Issim. cJillda ｱｴｾ＠ (nue por pouco 
tempo. ｰ｡ｲｾ＠ que não se dir.psse (llIO elle 
ｾ｡［ｬ｣｣ｩｯｬＱ｡ｶ｡＠ nclos arhilrarios o Ilespolicos 
das autoridades subaltel nas: que o mais 
quo podia faur cr:! n:in", '1'11, f ｲ･ｾｰｯｮＺ＠

sa I ilisa r a o '11 ｢ｾｩｲ｣｣ｬｯｲ＠ pelo aelo onti·COtiS
tÍ1l1cioTlal por eUc pratlcodo, rOTllrario ri 
todas a! leiS. AilJd:l eslou fll'!ij:!rncianclo 
ob,lar aljZuma COIIZ:lj nico a ｲｾｩｬｬｬｲ｣ｧ￠｛ｉｏ＠

{lO prores.'or, jJorql\6 diz o ｐｲ･ｾｩｲｬｾｮｬ･＠ que 
iSSII é iOllisllenSa\'el. porcluC clles não po
dllm perder o lugar ou ｾ･ｲ･ｭ＠ susprusos 
se não pelos moio que a lei n'arca. (.) 

ROJletio-mr cllc que CII podia ｡ｳｾ･ＡＡＮｵﾭ

',1" aLS meils 3mllWS do que e ＡＬｲｯｲｯｳｾｯｲ＠
ｾｯｲｩ｡＠ 'Iemitlido logo que cl eltasse as in
formações a qlle .... alllloll proceder. 

Em muita r"zer"a lho digo que elle 
m&ndoll pellir il,formarOrs ao Dr IJ ...... , 
e me disse que já ｾｬｉ｡ｳ＠ ｾｬＧ＠ demor.i,,: por
I· /110 se pudor mnl1d,. oriolll;1r ao Or. 

(-) I\ntrotanlo roi depois IIllrnilliflo I ! ! 

( Vola do ｣ｯｲｲ｣ｾｰｯｬＱ､ｃｬＯｬ｣ＮＩ＠

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



, 
n ....... da conveuieueia de mandar com 
brevidade as illformarõcs, e como lah'ez 
elle não conheça o imniural professor, so I <Í 
bom quo o amigo 6 Sr. Corolllll C ... ... o 
informe. 

Não podemos negar que o acto prati
cado pelo 00_ ' o ｡ｭｩｾｯ＠ L .... foi contra
rio a toct.1S (I' ､ｬｾｰｯｾｩ＠ õe ｉ ｉＧｾｩｳｌｴｨ｡ｳＬ＠

ma- ,Ilcn,)oildo-se a o!T(lnsa que tinha 
. n!rridu, ｭｾ＠ reei,\ Ijuo f . ' se-lhe i,:o leI a
du CI1I l'onla •• ｜ｰ ｾ･ ｳｳ･Ｍｾ･＠ enl mandar 1'1'0-

leni r ao Dr. B, ..... e se tiver ocrasiiio 
queira commuticar isto me mo ao ,r. 
(;orOIlPI F .. ,... .... ｾＬ＠ .. , .. C., ..... C ilO 

amigo J .... ,' aos quac' n.io cscrelo por 
0 :10 ter tempo. 

V ••.• conbecerá que muilo cou\'elll 
que haj.l a maior re' cna .obro oqllolligo 
da demi são do proftlsslJr: dei\e-o as '11-

mir a cadeira em !luz, a/é que Dcos qurira, 
Disponha de quem é 

Seu Am.' Amigo e Cr ,· 
Xico Francisco de S. Francisco malas aI' 

le . • 

E eutão é bico ou cabeca ?I 
Nada se faz sobre a terra que uãu se 

desrubra. 
E é deste mocto que os homen du pro

gressismo calão a ruina dos seus srmc
Ihautes, para salisfazerem caprichos de 
outros !.! 

Oh ' tempo maldiclo, tú serás cODfun
dillo, e os teus sl:quazes logo q'lP, o par
lido conservador tomar as reucas da aUllli· 
IJi tração do Esta!!l), porque entro os ho
mens que fazem parle de:stl partido nllll
ca se derão seanas e fJetos tão escandalo
SOi. 

Destes s6 os progressi las silO ca pazes! 
E andão laes perseguidores da hlllll,lfli 

dade enlro nós com carinhas de Sall tO:; a
pregoando hane lidade, quaudo são uns 
ｲ ･Ｈｪ ｮ｡､ｩｾ＠ imos Ir.\mpoliueiros e amigos de 
fner o mal? !l! 

O professor a qu e lal carla fe refele foi 
demilliclo, apezar de que lal pena nãu 
eSlá dccrelarla DO regul ,menlo ,Ia ｩｮ ｾ ｴｲＢ ･ﾭ

ｾｯ＠ pr imaria para o facto do que o accn· 
sár au ! 

Tudo, porém. temos \' isto; e alé eu a
gora l enho com a minha, porquosuu, ,.iu-
da que furlado e escondido ' 

O crioll/o A ugU!to, 

n. V. -31-1868. 

Srs. Redactores do Con.slilucional. 

"ooho, sem exordio, atirar-me aos cam
po das 001 idades; quando o as umplo é 
fraco pelo modo que os eocarão ｳ･ｵｾ＠ au
tores, a eoncluzao é logica: tomo ｰｾｩｳ＠ co
mo ponto de partida a che"'ada do pe ｧｾ｡ｯﾭ
de a esla cidade, Dadala\'a 8 horas do dIa o 
ioo da malriz, quanto neste porto ｡ｮ｣ｯｾｯｵ＠

o \'apor Pre$idente. Dormiam, sem dU\lda 
5eus ho pedes, ou I iajaotes, quando nelle 
abordou o grande Valerio, que ali se fez 
cunduzir em um bole de seu amigo Rnzas: 
momento dcpoi Iran punbão o porlaló do 
'apor oi ü silan tes, quo ali encontrarão dcs-

o CONSTITUCIONAL 

apontado o bom do Valorio, sendo em SOA 
guida acolhidu pelo commandanlll. \\: 

Desorientado assim o nosso V.llorlo, ou 
mesmo purque não cou cguisso frote, eis 
quo I alta para tnrra, e se atuUa em seo 
ol/'lo/'io, scm mais ser I islo nesta ddade 
tluranla a cscur,ão do E'llll., e ro tejos fui
to ;10 mesmo n" ,'cgrc, ' U tia clIlouia Si 
por alguma dcoepçli u passou Valorin, não 
ｾｉｃｬ｜ｕ＠ prnva!,'ilO sllllreu o se.u t;ompatlre ju
li, peutead". que sendo dúil.auu no caos 
,>cIos ,{ visil:Julcs, ondo fui por Vajeriu 
eacon tratlo (lIH ,nardle llIal'l:ho, teve aiuda, 
para subro carga, de sutTre r no ｱｵ｡ｲｴ ｾ Ｑ＠ u
'ua publica ｡､ｬｬｬｵ｣Ｚｴｾ￣ｯ＠ do EXIll., rrpro
"audo-Iho u pr\lCl'llilucntn com qlle ol'llo
nàra aos guardas dC!>lacadu ,remarem :lUS 

alcaidos, em deligencia, e u mesmu protllu
der à sua pessoa. Isto porolll, fui para am
bus o mesmu que tomar um cupo do agu,J; 
I> cOlJl1ll3udante do \'apur notou IllllÍio cal, 
o sandrce no tal juiz, o pari '50 u chrislIlI'u 
de m'"quez de niza, este rill ilO )Jtll'cmtelltuu 
lirar de,f"rra do com malldall te,o prcspcgan
do-lho na orinadcla da sdcada du sQbrauJ un 
de estava o Exm.,e e:n baixu U cIJIIlUlundan 
to, pur um lriz (Iue niio (I deixa cheirand" 
a sa l-amoniaco: moralizem esta scena . Sr", 
Redactores, OOIlW julgarem morcceuura. O 
Exm. foi melhur reccbiuo em sua vulta da 
culonia, tl'oarüo ou ár ｴｬｵｺｩｾｳ＠ tio f"guelcs, e 
o \lozas fez ouyir se sua al'lilhariJ grossa, 
no enlaolo, ó só dc,frucladu, O E\nl. mos
trou er bastatlte polido , ncm ao lIlenos cum
primenlou a muzica que lhe f"i ú poria tu
cal' o bvmno nacional, nno sei por'lue prin
cipio: n'o entretanto, cunfesso iI l)lloS m ea 
culpa, meu CU./p rl, nt a, maxima culpa. Eu 
que não anoui cutiza r-m e na ､･ｾｰ･ｺ｡ｳ＠ da 
roeepçJo, em despeito do nüo ter sid" escu
Ihido oficial da guarda naciunal. fui cu ? 
proprio a doscCl' e senirdo capaclw llO po 
grande conl idando aos meus :Jmigos da co
I'a do Kacu, e nos designad l" du Iluzas para 
irmos fazcI'-lhe uvaçã\J, animandu a multca ! 

Porém como assim não proctldcr, so ali
mento ainda esperanças. (IU ando vejo no
meaçõe de allemães chcgodos huutelll, e 
francezcs velhoS', qual corvo branco .. para 
"fficiaes da "'uarda nacional? Porem oh 

" b ' vergonha, oh decepção ao ret:c e!'cm cal'l 

i 

do, por sor ainda ｴ｡ｾｬｉｩ￠ｯＮ＠ Isto poder-se
ba verificar medianto uma exemplar corroi. 
Ção, resultando d'abi a rospon,abilidadli do 
juiz o do eSllriv30, c a exccuçllo dos artIgos 
/29,133, 139, ｬ［ｪｾＬ＠ 11;6, e 160 do cod. 
urim.' Acho-mo lalvez compromellido por 
não ter tlonunciado a este bom par, 8oeelado 
melhor, isto purque receáv8 da gréit uma 
dcmissüu á pedidu; e mesmo porquo, uAo 
sei Ilorquo COIISUIIIO o telllpo na cova. de 
Kaco; mas eUlliUlIHlIllU a ｪｵｳｬｩｾ＠ devo prin
cipia:' por casa. prulllotlll nã o poupai-os, o 
fazor appal'ccor as dcnuncias que recebi do 
ｾ｣ｯＬ＠ alllccessor, principhlndo peló juiz que 
so \'tI e fazundu in\'cnlarllls aló as avaliações 
que deo ni! mania de junlar filhos alheios, 
e des tl'ibuir com seu, ami"os a ｬｩｉｵｬｾ＠ do _ . o , 
ol'llllaos; o u,ltmumentc mandou derribar 6 
plantar elll terras maninhas, Das margells 
du palmilar. Fobres, I' fumo. Não éra bas
tauto as inlermitentes quo tem assolado a 
população, éra 1Il1'ster quo apparecesse as 
C.Il11aras de sangue, o a fomo para maior 
Ihlgellu: a medida que a epidemia fazia suas 
viclimas. crescia i! fome; uma li!:Jra de as
sucar prcto,e nauzoabllndo comprava-se por 
4110, caroo s,cca que abulldava nas vendas, 
dusapparccuu a 200 li IiLJra. o o mais ' tudo 
em proporção sumio-so du mercJdo: o ､･ｾﾭ
espero. du p,no ia locando á mela, até quo 
a I'rvvldenoia divina lIIandou-nus um cha
veco Com mantimentos, o tondo baixado os 
preços tlm parte, sotrl'O ainda o povo seus 
dTtlt"S, e das moleslia s reinantes. Policia, 
o ･｡ｬｬｾ｡ ｲ｡＠ munidllal. O que proce.derão em 
re laçao e a bem dn povo estas duas entida
Jes 1 A primeira retirou-le, na epoca do 
clamor, a fazor iDvonlarjos, e veolilar direi
los do Ponci.ano. A segunda limitou-se á or
denar ao fiscal a inlimação aos nogociantes 
Caldeira ,\, ｬｲｬｊｬｾＨＩＬ＠ para deitarem ao mar 
300 arrobas de camo secca pudre que con
serva Va ClIl seu Hrmazem: a ordem foi Qxe
cutada, e logu arremalado o reslo da caroe 
pur 100$ pelo veroador Gorressem, que as
sistio 'lquellJ sessão. e quo oxpoza carne á 
venda. aprovei lando-se da fome do povo I} 

abu:w da policia, o corporação a quo per
tence. Isto süo bellezas da cpoca!!! Mor-

I ldedade. O fiscal decretou guerra, e morto 
do exlorminio aos cães: diariamenlo encon
tra se pelas ruas a estirpo oriunda da raça 
can ina. dormindo somno forçado pelo ar
scn iCO;!lOm ao menos respeitou ao bolicario 
fazendo dansal', e passar-sellla sua presen
ça. em ｾｵ｡＠ propria casa. Neslo cxorcjcio, o 
eava das cabras, desonvolvo o fiscal muita 
pericia; no eolanto aui ｯｳｴｾｯ＠ as ruas cheias 
de malto, as praias imlllundas, ° intl'ansi
ta veis as estradas. 

t\ào sou mais prolixo desta "ez, por as
sim me pedirem; doixo porém ainda no tin
teiro muita cousa bôa. 

S. Francisco, 24 do Maio de 1868. 

J d Pando1'gas Fiz. 

catllras simulantlu o enterro do po grande, 
e não mais !l! finar; o-se minhas ｣ｳｰ｣ｲ｡ｬｬｾＺ｡ｳＬ＠
sal\'o se fuI' cultivar a minha pilangueira, 
e olizar o meu crespo. Advoca cia. O Cons
ltluciottal vai produzindo clTeilo por aqui; 
assim não occulte elle o mais que sabe do 
bum, do povu des te glorioso lugar. Cnnsta 
que rora in limado ao Valentim, pelo juiz de 
direito. a não approvat;ão dos abusus por 
clle praticados, advogando 00 seu ｰｲｯｰｾ Ｇ ｩｯ＠
carlJrio, c de não mais o poder fazer, AssllU 
lambem so pllniose o rscandalo, o a [ll'eva
ricaçiio do juiz compadre, quo Iue deu 3 
provisões para advogar no muoicipio, cri
mo. e civilmente, sondo ainda tabellião o 
int:oOlparavel Valentim. 'ãu sei corno har
mooisar estas desbarmonias: desistir formal- ... ====="""'''''''''''''' ...... '''''''='''''''=''''' ... 
mento do carlorio, não o podo V. fazM' por 
ter expirado o prazo legal, e abandonadu o 
cartorio, funecionando nelle interinamente 
nesle periodo individuo nullamento, vi. to 
não ter-se verificado os casus, de morle, 
ou de islcocia do labellião Valenlim. 

O que dislo resultou, e result1, Ó achar
se 011110 peranle a letra da lei lnu " o pro
ce sos, crimes e civeis em '1uo no duplo 
caracter tem fuo cciu nado o bonrad o escri
vão, o mesmo agora uo de simples advoga-

Dccbu·ação. 

Ficão por publicar uma correspooçlon
aia do St. Amaro do CubalflO, o outros \ 
arlígos ü pedido, por fal ia de espaço,e quo 
sahiráõ opporlunameutc; ,lo que ｰ･ｬｩｭｯｾ＠
descu lpa a seu, autoles. 

SANTA CATHARINA. 

Typ. de J. J. Lopes, rua da TrlndQdc 11. 2. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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